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Resumo

Este trabalho visa investigar o êxito de candidaturas negras e femininas 
na corrida eleitoral ao legislativo municipal paulistano em 2020. Valendo-se de 
informações disponibilizadas pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), o artigo ana-
lisa a composição racial e de gênero das candidaturas apresentadas pelos parti-
dos políticos no município de São Paulo, comparando-as descritivamente com 
a população paulistana e com a legislatura eleita para 2021-2024. Os resultados 

contribuições obtidas convergem com a literatura sobre o tema ao apontarem o 
-
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1. Introdução

A representação política é fundamental para a construção de esferas decisó-
rias mais democráticas e representativas, imprescindíveis ao Estado democrático 

-
-

negros são genericamente sub-representados nos espaços políticos institucionais, 

-
sentação desses grupos se deve, principalmente, à bagagem sócio-histórica do 

negros e mulheres de espaços institucionais de poder, garantindo representação 

Com uma série de restrições censitárias, no Brasil, o voto foi garantido aos 

-

-
tos à população negra, sem distinção de gênero, como herança da exploração 
escravagista. Apesar de gozarem formalmente do direito ao voto desde 1888, 
a população negra não participava ativamente do processo eleitoral até 1988, 
sobretudo devido à restrição ao voto por parte de pessoas pobres e analfabetas. 
Apenas na década de 1990, com a Carta de 1988, o debate em torno da participa-
ção e representação negra ganhou espaço na agenda política, sobretudo diante 
da extensa mobilização dos movimentos negros e da sociedade civil organizada 

movimentos negros, o novo texto constitucional também incorporou reinvidica-

Diante da importância da representação e do reconhecimento de identida-
des nos processos políticos, surgiram iniciativas voltadas à inclusão de grupos 

-

da legislação, as mulheres permaneceram sub-representadas no campo político 
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determinou a vinculação da reserva de vagas aos recursos do Fundo Partidário, 
-

representação proporcional de mulheres no poder legislativo não foi efetivamente 

Além das desigualdades na representação de gênero, a raça também consti-
tui elemento fundamental de investigação no tema da inclusão política, sobretudo 

-
rou mais de 400 anos. As instituições políticas materializam uma estrutura social 

2018), tornando imprescindível a incorporação do debate racial nas análises sobre 
representação política institucional.

étnico-raciais das candidaturas só passaram a ser coletadas institucionalmente 
no Brasil a partir de 2014. Mesmo com esses obstáculos, já no início dos anos 

doravante TSE, determinou cotas eleitorais para negros, obrigando os partidos 
políticos a destinarem recursos eleitorais proporcionais entre candidaturas negras 

-
tar a efetividade das cotas eleitorais femininas, também vinculou a reserva de 

Apesar de negros e mulheres estarem sub-representados nas instituições 

necessariamente os mesmos, à vista das diferenças nos processos sociais e políti-
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pelo TSE, analisar a raça e o gênero das candidaturas ao legislativo municipal 
paulistano no ano de 2020, assim como de seus representantes eleitos.

Para tanto, o artigo está dividido em duas seções além desta introdução e 

para o cargo de vereador na cidade de São Paulo, comparando-as descritivamente 

segunda seção, a composição racial e de gênero da legislatura eleita é analisada 
-

-

2. O perfil das candidaturas para 
vereador(a) em São Paulo

De acordo com o 
de São Paulo é a mais populosa do Brasil e conta com mais de 12 milhões de 

Câmara Municipal de São Paulo constitui 
uma das principais casas legislativas do país, tornando suas eleições municipais 

-
-
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Os dados demonstram uma expressiva e generalizada sobrerrepresentação 

-
das em 2020, expressando uma sobrerrepresentação de 14,4 pontos percentuais. Os 

-
ras - uma sobrerrepresentação de 6,7 pontos percentuais. Os demais grupos foram 
sub-representados, ou seja, apresentaram uma proporção de candidaturas inferior 

-
-

-
bém é constatada a sub-representação de indígenas e amarelos - o primeiro grupo 

-

-



Beatriz Mendes Chaves128

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v. 8, n. 15, p. 123-135, jul./dez. 2020

-

eleitoral cada partido político (ou coligação) apresenta uma lista de candidaturas e, 
através de um cálculo matemático, as cadeiras são distribuídas atendendo a propor-
ção de votos recebidos pelo(a)(s) candidato(a)(s). A tabela 1 contém as candidaturas 
apresentadas por cada partido político em 2020 conforme o gênero e a raça.
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-
toral, não cabe ao escopo deste artigo tecer análises individuais sobre cada sigla 
partidária. Em linhas gerais, os partidos políticos concentraram suas candidaturas 

Os homens brancos constituíram mais da metade das candidaturas apresentadas 

obteve uma proporção de candidaturas tão alta entre os partidos políticos. Além 
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-

eleições municipais paulistanas em 2020 apresentaram uma proporção maior de 

Mantendo o olhar sobre candidaturas masculinas, os homens negros também 

-

candidaturas femininas brancas constarem em todas as listas partidárias, este 

amarelas ou indígenas como a maior proporção de candidaturas. Pelo contrário, 

-
datura amarela ou indígena - em tímidas proporções.

Diante do exposto, faz-se necessário pontuar algumas considerações sobre 
as eleições municipais de São Paulo em 2020. Em primeiro lugar, os homens bran-

lugar, as diferenças na proporção de candidaturas femininas brancas, negras, 
-



(Sub)representação de Negros e Mulheres no Poder Legislativo:  
uma análise dos resultados eleitorais 131

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v. 8, n. 15, p. 123-135, jul./dez. 2020

grupo. Se somadas, as candidaturas amarelas e indígenas representaram apenas 
-

presentação de amarelos e indígenas no recrutamento de candidaturas tem efeitos 
Câmara Municipal de São Paulo.

3. Representantes Eleitos(as)

-

como a distribuição desses representantes eleitos pelos partidos políticos. O grá-
-

ança em São Paulo.

A sobrerrepresentação de homens brancos, já observada no recrutamento 

Câmara Municipal de São Paulo
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respectivamente. Assim como ocorre no recrutamento de candidatos, após os 
homens brancos, os homens negros e as mulheres brancas constituem os grupos 

-
adores, metade do percentual ocupado por mulheres negras - correspondentes 

Com apenas duas exceções, os homens brancos estão representados em 

dividem o poder legislativo municipal. As mulheres negras, por sua vez, estão 
representadas em apenas 2 partidos políticos da Câmara Municipal de São Paulo, 
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ou amarelos ocupam apenas 1 partido político, o PSDB, assim como as mulheres 

Dentre os partidos políticos com as maiores bancadas da Câmara Municipal 

homens negros e 1 mulher indígena. O PSDB também elegeu 8 representantes, 

-
-

homens brancos, 1 homem negro e 1 mulher negra.
-

4. Considerações finais

Este artigo teve o objetivo de investigar a composição racial e de gênero das 

eleitos para legislatura 2021-2024 da cidade. A partir de informações disponibi-
-

didaturas apresentadas pelos partidos políticos para vereança em São Paulo e o 

negros e mulheres estão profundamente sub-representados no poder legislativo 

Os resultados deste estudo evidenciam, em primeiro lugar, a sobrerrepresen-
tação masculina entre as candidaturas apresentadas. Com exceção dos indígenas e 
amarelos, todos os homens representaram um percentual de candidaturas superior 
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foram sub-representadas. Em segundo lugar, indo ao encontro da literatura sobre o 

a corrida eleitoral para vereador(a) em São Paulo, seguidos dos homens negros e das 
mulheres brancas. As mulheres negras demonstraram não terem sido priorizadas por 
nenhuma legenda, assim como as poucas candidaturas amarelas e indígenas.

Ao direcionarmos o olhar para as candidaturas eleitas temos, em terceiro lugar, 
o aprofundamento das preferências já observadas durante a corrida eleitoral. Como 

-

termos de representação proporcional, as mulheres brancas foram mais prejudicadas 

Estes três grupos, mais representados desde o recrutamento de candidaturas, pare-
cem usufruir de preferências políticas vinculadas ao gênero masculino, por um lado, 
e à raça branca, por outro lado. Como demonstram os resultados, os homens brancos 

-

em 2020 as cotas eleitorais para negros e para mulheres já estavam vigentes. O grupo 

1 mulher indígena foram eleitos, evidenciando o cenário de exclusão política sobre o 

-

profunda desigualdade na representação política institucional de mulheres e gru-

-
ciamento dessas campanhas eleitorais, variável consensualmente apontada pela 
literatura como principal fator de interferência no êxito de candidaturas brasileiras.
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